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Corneridacior Levy Gasparian, 03 de  julho  de 2024.  

• 
(24)22 4. 

Pf -24 4ndador 

Mensagem n° 08/2024. 

Assunto: Denomina "Angeia Marcia Machado Cardão Bilher; c bem público que 
menciona.  

Ern-,  Senhor Presidente cia Cimara Municipal 

Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de encaminhar,  or  
intermédio de VOSS3 Excelência, à elevada deliberação dessa Nobre CI:Arne:a 
Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 03/2024, de 03 de juiho de 2924  gee  
"Denomina 'Angela Marcia Machado Cardão Bilherr o em oubiico 
menciona.". 

Angela Marcia nasceu no dia 24 de maio de 1959  ern  Juiz de Fcra, tendo 
vivido a maior parte da sua vide em Afenso Armes, bairro que ele serve amoe e 
euidou.  

Rine  mais velna de Antônio Cardão e Cena Cardão, Angela iriae'esi ca 

se com  Cesar  Bilheri,  corn  quem teve 2 filhos, Antônio  Cesar  e Antônio Bernardo. 

Angela Marcia contribuiu para o crescimento da Casa Cardi;c, erric!-eFa 
trabalhou por mas de 30 anos. 

Mais conhecida como Marcinha, nas festas do dia 13 de 	dia Je 
Santo Antônio, se dedicava em enfeitar o andor e a greja  corn  muito carieho. 

Diante da expcsição de todas as razões  OA  presente ine.:4t.;va, submeA o 
presente Projeto de Lei a apreciação e aprovação desia ilustre 05i-:,,wa 
Legislativa, e ensejando poder contar  corn  o reconhecimento dos nres :ois, 
renci'viando a Vossa Fe,ce!ência meus protestos de fe:evaida 

Atenciesamente;  

Claudio Mannariro 
Prefeito 

Exmo. Senhor Jose Fernando Cheffer 
Presidente da Câmara de Vereadores de Comendador  Levy  Gasporian 
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PROJETO DE LEI  NC  08, DE 03 DE JULHO DE 2024. 

Denomina "Angeia Márcia Machado Cara° 
Biffieri " o bem pCibiico que mencioni.v 

0 POVO DO MUNICIPIO DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN., por rn. de 

naus  reorevz?ntantes legais, decreta e eu sanciono a seguinte 	
0)  

Art.  'V Fica denorninada ".Angela Marcia fkliacado  ado  3ilherf• a praga 	c=> 

ostIizada  na Rua Lindaura Pereira Marques, no ;Daftro Afonso  Arno. 

Art,  2c Esta Lei entra em vigor na data as sua. pubita0.1o, 

CL_ 

Claudio,  IVIanro 
Prefaith 
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